
blicaçgo, revogadas as disposlçjes em contrario. 
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'Art. 1Q - Fica concedido ao Comendador Paulo Roflano 'O ti ui 

'de °cidadão Faulistanou 

Art. 2 (2 	entrecia,do referido titulo será fel a em sessão 

ÍJ1lia94£  6A-raordINArta, convocada pela Mesa da Edilidade. 

Art. 3Q  - As despesas decorrentes da execução da presente - 

Resolução correrão por conta de verba propria do Or 

çament0 da câmara. 

Art. 4g - Esta Resoluçgo entrará em vigor na data de.sua pu - 

A Câmara Municipal de São Paulo resolve: 

Plárr.v! ,  

.......... 

• ........... .. • 

JUSTIFICAJO  :. O Comendador Paulo Romano nasceu em São CiptI 

ano Ficentino - Salerm - Italia - aos 5 de dezembro de 1.901 

Chegou ao Brasil em março de l'.925, radicando-se em 

Sgo ,aulo: 

Naturalizou-se brasileiro em 1.940, tornando-se filho de 

desta grande Nação que tanto ama e estima. 

Homem simples, fez vários cursos, tornando-se um gran 

de industrial em sgo Paulo. 

Possue varias comendas: do Santo Sepulcro de LTrerusalem 

e Omorifica Ordem Acadêmica de S. Francisco. 

Atual Diretor Presidente da Industria Têxtil Irmãos - 

Romano S/A 

Tem a sua vida ligada a varias Instituiçges religiosas 

Curia Metropolitana de S. Paulo. 
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